
 Decretos
 DECRETO Nº 67.543, 
DE 8 DE MARÇO DE 2023

Institui Grupo de Trabalho com o objetivo de 
apresentar propostas de regulamentação das Leis 
nº 17.621, de 3 de fevereiro de 2023, e nº 17.635, 
de 17 de fevereiro de 2023.

TARCÍSIO DE FREITAS, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído Grupo de Trabalho Intersecretarial 

com o objetivo de elaborar estudos e apresentar propostas 
visando à regulamentação da Lei nº 17.621, de 3 de fevereiro de 
2023, que obriga bares, restaurantes, casas noturnas e de even-
tos a adotar medidas de auxílio à mulher que se sinta em situa-
ção de risco e da Lei nº 17.635, de 17 de fevereiro de 2023, que 
dispõe sobre a capacitação dos funcionários de bares, restauran-
tes, boates, clubes noturnos, casas de espetáculos e congêneres, 
de modo a habilitá-los a identificar e combater o assédio sexual 
e a cultura do estupro praticados contra as mulheres.

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho de que trata este decreto 
será composto por 1 (um) representante e respectivo suplente, 
indicado pelos Titulares das seguintes Pastas, e designado pela 
Secretária de Políticas para a Mulher:

I - Políticas para a Mulher, a quem caberá a coordenação 
dos trabalhos;

II - Casa Civil;
III - Segurança Pública;
IV - Saúde;
V - Educação;
VI - Desenvolvimento Econômico;
VII - Justiça e Cidadania;
VIII – Procuradoria Geral do Estado.
Parágrafo único - Poderão ser convidadas a participar das 

reuniões:
1. pessoas que, por seus conhecimentos e experiência 

profissional, possam contribuir para a discussão da matéria 
em exame;

2. entidades representativas dos setores econômicos abran-
gidos pelas leis de que trata este decreto, em especial:

a) Abrafesta – Associação Brasileira de Eventos;
b) APRESSA - Associação Paulista de Bares, Restaurantes, 

Eventos, Casas Noturnas, Similares e Afins;
c) FHORESP – Federação de Hotéis, Restaurantes, Bares e 

Similares do Estado de São Paulo;
d) ABRASEL - Associação Brasileira de Bares e Restaurantes;
3. organizações da sociedade civil.
Artigo 3º - O Grupo de Trabalho deverá concluir os estudos 

no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua instala-
ção, prorrogáveis por igual período.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de março de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Sonaira Fernandes de Santana
Secretária de Políticas para a Mulher
Guilherme Muraro Derrite
Secretário da Segurança Pública
Eleuses Vieira de Paiva
Secretário da Saúde
Renato Feder
Secretário da Educação
Jorge Luiz Lima
Secretário de Desenvolvimento Econômico
Fábio Prieto de Souza
Secretário da Justiça e Cidadania
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 8 de março de 2023.

 DECRETO Nº 67.544, 
DE 8 DE MARÇO DE 2023

Detalha a forma de execução das atribuições de 
que tratam os incisos III, IV, VI e VII do artigo 8º 
do Decreto nº 67.435, de 1º de janeiro de 2023.

TARCÍSIO DE FREITAS, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Para o desempenho das atribuições de que tra-

tam os incisos III, IV, VI e VII do artigo 8º do Decreto nº 67.435, 
de 1º de janeiro de 2023, a Secretaria de Políticas para a Mulher 
observará as seguintes diretrizes:

I - promoção de ações e campanhas de conscientização 
voltadas à saúde da mulher, especialmente, para a prevenção de 
câncer de colo de útero e câncer mamário;

II - adoção de ações voltadas ao bem-estar e acolhimento 
da gestante, inclusive, mediante a capacitação de equipes mul-
tidisciplinares de acompanhamento humanizado da gestação 
e do parto;

III - incentivo à vacinação das mulheres nas diferentes 
fases da vida;

IV - fortalecimento da rede de proteção às mulheres vítimas 
de violência, inclusive, por meio da capacitação de agentes 
públicos para aprimorar o atendimento humanizado;

V - promoção de projetos e programas voltados ao aco-
lhimento e assistência das mulheres em situação de vulnera-
bilidade;

VI - articulação, junto aos Municípios, de ações de compar-
tilhamento de dados e serviços de atendimento humanizado 
das mulheres;

VII - assistência, de modo especializado, às mães de crian-
ças e adolescentes com deficiência;

VIII - promoção de ações visando à autonomia financeira da 
mulher, inclusive, mediante:

a) implantação, em áreas de grande circulação de pessoas, 
de ações de capacitação para o mercado de trabalho e empre-
endedorismo;

b) fomento à disponibilização, pela iniciativa privada, de 
vagas de emprego para mulheres em situação de vulnerabi-
lidade;

c) propositura de ações específicas voltadas à concessão 
de crédito popular;

d) contribuição para o desenvolvimento de políticas públi-
cas visando a contemplar mulheres no âmbito de programas 
habitacionais e de regularização fundiária;

IX - elaboração, no âmbito do Programa “Bolsa do Povo”, 
de que trata a Lei nº 17.372, de 26 de maio de 2021, de ações e 
programas voltados à promoção dos direitos da mulher.

Parágrafo único - O cumprimento das diretrizes de que 
trata este artigo poderá ser realizado mediante a celebração de 
instrumentos de colaboração com outros Poderes, órgãos autô-
nomos, entes federativos e com a iniciativa privada.

Artigo 2° - Os órgãos e entidades descentralizadas da 
Administração Pública, nos respectivos âmbitos:

I - adotarão as providências necessárias à observância das 
diretrizes de que trata o artigo 1º deste decreto;

II - encaminharão à Secretaria de Políticas para a Mulher, 
em até 120 (cento e vinte) dias a contar da publicação deste 
decreto, propostas voltadas à realização dos objetivos e diretri-
zes de que trata o artigo 1º deste decreto.

Parágrafo único - Para o cumprimento da obrigação de que 
trata o inciso II deste artigo, os órgãos e entidades descentra-
lizadas contarão, se necessário, com a colaboração técnica da 
Secretaria de Políticas para a Mulher.

Artigo 3° - A Secretaria de Políticas para a Mulher poderá 
instituir grupos de trabalho intersecretariais com vistas à imple-
mentação das medidas previstas no artigo 1º deste decreto.

Artigo 4° - Os representantes da Fazenda do Estado junto 
às fundações governamentais e empresas por este controladas 
adotarão, em seus respectivos âmbitos de atuação, as medidas 
que se fizerem necessárias ao cumprimento deste decreto.

Artigo 5° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de março de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Sonaira Fernandes de Santana
Secretária de Políticas para a Mulher
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 8 de março de 2023.

 DECRETO Nº 67.545, 
DE 8 DE MARÇO DE 2023

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, o 
decreto do Prefeito do Município de Boituva, 
que declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município.

TARCÍSIO DE FREITAS, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de Proteção e 
Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º- Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) dias, 

o Decreto municipal nº 2.842, de 23 de fevereiro de 2023, que 
declarou Situação de Emergência em áreas do Município de Boi-
tuva, nos termos da Lei federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, 
e da Portaria nº 260, de 2 de fevereiro de 2022, do Ministério do 
Desenvolvimento Regional.

Artigo 2º- Ficam os órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, dentro de suas respectivas atribuições, autori-
zados a prestar apoio à população das áreas afetadas daquele 
Município, mediante prévia articulação com a Coordenadoria 
Estadual de Proteção e Defesa Civil - CEPDEC.

Artigo 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de fevereiro de 2023.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de março de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 8 de março de 2023.

 DECRETO Nº 67.546, 
DE 8 DE MARÇO DE 2023

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, o 
decreto do Prefeito do Município de Mauá, que 
declarou Situação de Emergência em áreas do 
Município.

TARCÍSIO DE FREITAS, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de Proteção e 
Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º- Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) dias, 

o Decreto municipal nº 9.126, de 22 de fevereiro de 2023, que 
declarou Situação de Emergência em áreas do Município de 
Mauá, nos termos da Lei federal nº 12.608, de 10 de abril de 
2012, e da Portaria nº 260, de 2 de fevereiro de 2022, do Minis-
tério do Desenvolvimento Regional.

 DECRETO Nº 67.549, 
DE 8 DE MARÇO DE 2023

Declara de interesse social, para fins de desa-
propriação pela Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo, 
partes dos imóveis situados no Município de São 
Sebastião, necessárias à implantação de programa 
habitacional, e dá providências correlatas.

TARCÍSIO DE FREITAS, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do disposto no 
artigo 1° e no inciso V do artigo 2° da Lei federal n° 4.132, de 
10 de setembro de 1962,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de interesse social, a fim de ser 

desapropriado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacio-
nal e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU, por via amigável 
ou judicial, partes dos imóveis objeto das Matrículas n°s 32.445 
e 45.323 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de São 
Sebastião, partes essas que totalizam 19.361,80m2 (dezenove 
mil trezentos e sessenta e um metros quadrados e oitenta 
decímetros quadrados), situadas no Bairro Baleia Verde, no 
Município de São Sebastião, identificadas e descritas nos autos 
do Processo Digital CDHU-PRC-2023/00035, necessárias à 
implantação de programa habitacional para famílias de baixa 
renda, e que tem início no ponto 1, situado no alinhamento da 
Rua Joaquim Manoel de Macedo, ponto este distante 330,14m 
da esquina da Rua Joaquim Manoel de Macedo com a Rua 
Maré Mansa, sendo 320,14m pelo alinhamento da Rua Joaquim 
Manoel de Macedo e 10,00m pela largura da mesma; do ponto 
1, segue 151,90m, confrontando com a Rua Joaquim Manoel de 
Macedo até encontrar o ponto 2; desse ponto, deflete à direita 
e segue 124,10m, confrontando com as áreas remanescentes 
das Matrículas n°s 32.445 e n° 45.323 do RI da Comarca de 
São Sebastião, até encontrar o ponto 3; deste ponto, deflete 
à direita e segue 152,10m, confrontando com o imóvel s/n° 
da Rodovia Federal BR-101 até encontrar o ponto 4; e, desse 
ponto, deflete à direita e segue 130,80m, confrontando com as 
áreas remanescentes das Matrículas n°s. 32.445 e 45.323 do RI 
da Comarca de São Sebastião até atingir o ponto 1, início da 
presente descrição.

Artigo 2º - Fica a Companhia de Desenvolvimento Habi-
tacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU autorizada 
a invocar o caráter de urgência no processo judicial de 
desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do Decreto-
-Lei federal n° 3.365, de 21 de junho de 1941, e alterações 
posteriores.

Artigo 3º - As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da Companhia de Desenvol-
vimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU.

Artigo 4º - Exclui-se da presente declaração as áreas públi-
cas inseridas no polígono descrito no artigo 1° deste decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de março de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 8 de março de 2023.

 DECRETO Nº 67.550, 
DE 8 DE MARÇO DE 2023

Altera o Decreto nº 51.380, de 19 de dezembro 
de 2006, que autoriza o Secretário de Esportes 
a outorgar permissão ou autorização de uso, a 
título precário, de imóveis administrados pela 
referida Pasta.

TARCÍSIO DE FREITAS, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante indicados do Decreto n° 

51.380, de 19 de dezembro de 2006, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

I – o artigo 1°:  
“Artigo 1° - Fica o Secretário de Esportes autorizado a 

outorgar permissão ou autorização de uso, a título precário, de 
imóveis administrados pela Pasta, para a realização de eventos 
temporários, de caráter desportivo, cívico, educacional, religioso 
ou artístico, desde que não acarrete prejuízo à utilização normal 
do bem ou incômodo ao público que o frequente.”; (NR) 

II – o artigo 4°: 
“Artigo 4º - As permissões ou autorizações de uso dos espa-

ços referidos no artigo 1°deste decreto serão deferidas mediante 
pagamento de preço público, conforme tabela a ser estabelecida 
por resolução editada pelo Secretário de Esportes.”; (NR) 

III – o inciso IV do artigo 5°: 
“IV - as entidades promotoras de eventos integrantes do 

calendário da Secretaria de Esportes.”; (NR) 
IV – o artigo 6°: 
“Artigo 6° - A critério do Secretário de Esportes, poderá ser 

exigida prestação de caução, em valor igual ou superior ao preço 
público fixado por resolução.”; (NR) 

V - o artigo 7°: 
“Artigo 7° - As receitas auferidas com o uso dos espaços 

referidos no artigo 1º serão obrigatoriamente depositadas em 
conta do Fundo Especial de Despesa da Coordenadoria de 
Esportes e Lazer.”; (NR) 

VI - o artigo 8°: 
“Artigo 8° - Os termos de permissão ou autorização de uso 

serão elaborados pela Procuradoria Geral do Estado e serão 
publicados resumidamente no Diário Oficial do Estado.”. (NR) 

Artigo 2º- Ficam os órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, dentro de suas respectivas atribuições, autori-
zados a prestar apoio à população das áreas afetadas daquele 
Município, mediante prévia articulação com a Coordenadoria 
Estadual de Proteção e Defesa Civil - CEPDEC.

Artigo 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de fevereiro de 2023.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de março de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 8 de março de 2023.

 DECRETO Nº 67.547, 
DE 8 DE MARÇO DE 2023

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, o 
decreto do Prefeito do Município de Natividade da 
Serra, que declarou Situação de Emergência em 
áreas do Município.

TARCÍSIO DE FREITAS, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de Proteção e 
Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º- Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) dias, 

o Decreto municipal nº 10, de 19 de fevereiro de 2023, que 
declarou Situação de Emergência em áreas do Município de 
Natividade da Serra, nos termos da Lei federal nº 12.608, de 10 
de abril de 2012, e da Portaria nº 260, de 2 de fevereiro de 2022, 
do Ministério do Desenvolvimento Regional.

Artigo 2º- Ficam os órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, dentro de suas respectivas atribuições, autori-
zados a prestar apoio à população das áreas afetadas daquele 
Município, mediante prévia articulação com a Coordenadoria 
Estadual de Proteção e Defesa Civil - CEPDEC.

Artigo 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de fevereiro de 2023.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de março de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 8 de março de 2023.

 DECRETO Nº 67.548, 
DE 8 DE MARÇO DE 2023

Declara de interesse social, para fins de desapro-
priação, pela Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – 
CDHU, parte dos imóveis situados no Município de 
São Sebastião, necessárias à implantação de pro-
grama habitacional, e dá providências correlatas.

TARCÍSIO DE FREITAS, Governador do Estado de São Paulo, 
nos termos do disposto no artigo 1° e no inciso V do artigo 2° da 
Lei federal n° 4.132, de 10 de setembro de 1962,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de interesse social, a fim de ser 

desapropriado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacio-
nal e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU, por via amigável 
ou judicial, parte dos imóveis objeto das Matrículas n° 32.445 
e 45.323 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de São 
Sebastião, partes essas que totalizam 19.980,14m2 (dezenove 
mil novecentos e oitenta metros quadrados e quatorze decíme-
tros quadrados), situadas no Bairro Baleia Verde, no Município 
de São Sebastião, identificadas e descritas nos autos do Processo 
Digital CDHU-PRC-2023/00034, necessárias à implantação de 
programa habitacional para famílias de baixa renda, e que 
tem início no ponto A, situado no alinhamento da Rua Joaquim 
Manoel de Macedo, ponto esse distante 482,06m da esquina da 
Rua Joaquim Manoel de Macedo com a Rua Maré Mansa, sendo 
472,06m pelo alinhamento da Rua Joaquim Manoel de Macedo 
e 10,00m pela largura da mesma; do ponto A, segue 165,90m, 
confrontando com a Rua Joaquim Manoel de Macedo até encon-
trar o ponto B; desse ponto, deflete à direita e segue na distância 
de 116,80m, confrontando com a propriedade de Espólio de 
Remo Correa da Silva e a área remanescente da Matrícula n° 
45.323 do RI de São Sebastião até encontrar o ponto C; desse 
ponto, deflete à direita e segue 166,00m, confrontando com 
Imóvel s/nº da Rodovia Federal BR-101 até encontrar o ponto 
D; e, desse ponto, deflete à direita e segue 124,10m, confron-
tando com as áreas remanescentes das Matrículas n°s 45.323 e 
32.445 do RI de São Sebastião, até atingir o ponto A, início da 
presente descrição.

Artigo 2º - Fica a Companhia de Desenvolvimento Habita-
cional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU autorizada a 
invocar o caráter de urgência no processo judicial de desapro-
priação, para fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal 
n° 3.365, de 21 de junho de 1941, e alterações posteriores.

Artigo 3º - As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da Companhia de Desenvol-
vimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU.

Artigo 4º - Exclui-se da presente declaração as áreas públi-
cas inseridas no polígono descrito no artigo 1° deste decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de março de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 8 de março de 2023.
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